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ESTADO DE ALAGOAS  
MUNICÍPIO DE PENEDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
 

  

 

 

 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO PRAZO 
CONTRATO Nº 073/2023 

 
 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O 

CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR 

OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A 

CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA 

EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO EOS DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O 

INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À 

INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDÉIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUTIÇÕES 

OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL. 

 
Assinatura do 1º termo aditivo: 20/05/2024. 
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Contratado (a): DISRUPY COMUNICAÇÃO BRASIL LTDA ,  inscrita sob CNPJ nº 10.711.572/0001-32. 
 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 12.232/10 e Lei Federal 8.666/93. 

 
 
 
 

GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS 
Secretário de Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 11.649/2022 
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